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FIJNDO MIJNI'CIPAL DE SAITDE

pnrcÃo rlttRÔHtco No oo3/2023

PROCESSO LICITATORIO N0 003/2023

CONTRATO FMS N.O 15012024, QUE ENIRE S' CELEERAM O FUNDO

MUNtctPAL oe stÚot oe cnÃ GRANDE/PE E A EMPRESA Lo,\rDR,HosP

rueonrnçÃo e exeonreçÃo DE PRIDUTaS uÉotco HosP,rÁtAREs
LTDA EPP, PÁRA OS F'A/S QUE SE ESPEC'F'CA.

Aos 21 (vinte e um) dias do mês de agosto de 2024, de um lado o FUNDO MUNICIPAL Oe SAÚOE Oe CHÂ GRANDE com sede e foro em

pernambuco, localizado à Avenida Vúte Oe Dezembro, 145 - Centro - Chã Grande - PE. inscrito no CNPJ sob c n0 08.625.167/0001'50'

neste ato representado pelo seu Gestor e Secretário de Saúde Sr. Jairo Amorim Paiva, brasileira, casado. conetor de imÓveis, nomeado por

meiodapoàariaNo2BSlzOiTdatadaemOl/0s/2017.portadordaCarteiradeldentidadeN01.826.812/SSP/PE CPFn0353431.684-34,n0

uso da atribuição que lhe conÍere o ORIGINAL, neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a empresa Londrihosp

lmportaçâo e Éxportação de Produtos Médico Hospitalares Ltda EPP, inscrita no CNPJ sob o N' 42.650.279/0001'07, estabelecida à

Ruã Utaria Doniàt<, t'tó 133, Jardim Tropical, Londrina/PR - CEP: 86.087-635, e-mail: londrihospfinanceiro@gmail.com, neste ato

representada por seu representante legal, Sr. Gustavo Henrique Carrega, portador da Carteira Nacional de Habilitação N' 05084302038,

expedida pelo Departamento Estadual de Trânsito do Paraná, CPF N' 084.265.219-16 doravante denominada CONTRATADA, pactuam o

presente bontrato, cuja celebraçáo é decorrente do Processo Licitatório no 003/2023 - Pregáo Eletrônico n0 003/2023 ' - Ata de
'Registro 

de Preços ÉmS n' 02312023 - doravante denominado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de junho de

1ggl3, e modiÍicaSes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato: pelo estabelecido no Edital e

seus anexos, peios preceitos de direito público, aplicando-se-lhes supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos Contratos e as

disposiçôes de direito privado; atendidas as cláusulas, e condições que se enunciam a seguir

CúUSULA pRlgElRA - DO OBJETO - Aquisição com fornecirnento parcelado de material permanente classificados como utensílios de

Enfermaria, Medicos Hospitalares, Cirúrgicos e Lavanderia Hospitalar, em alendimenlo as necessidades do Hospital Geral AlÍredo Alves de

Lima, conforme especificações e quantidades indicadas no Anexo ll, parte integrante deste contrato independente de transcriçã0.

ParágraÍo Primeiro - 0 presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSUIá SEGUNDA . DA FINALIDADE - 0 objeto deste Contrato destina-se ao desenvolvimento das atividades normais do Fundo

Municipal de Saúde, através do Hospital Geral Alfredo Alves de Lrma.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - O presente Contrato vigcrará ate 12 (doze) meses. contados a partir de sua assinatura, podendo

ser pronogado, nos termos da legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR E CONDICÔES DE PAGAIíENTo - Atribui-se a esse ConÍato o valor de R$ 69.799,00 (Sessenta e

nove mil, setecentos e noventa e nove reais) referente ao valo'total do objeto previslo na Cláusula Primeira, para a totalidade do período

mencionado na Cláusula Terceira, conÍorme detalhamento a seguir:

ITEM -
ftem Descrição Marcir Código BR Unidade Quantidade

Valor
Unitário R$

Valor Total
R$

14

Cano de Aparelho Anestésico - Aparelho de

anestesia com 01 posição de vaporizador com

alças de fácil acesso e rodízios grandes de

movimento para ser posicionada, com espaç! para

anotaçÕes e colocaçáo de medicamentos e

equipamentos. Tela Monitor de alta resolução de

toque 10,4" c0m controle de parâmetros de acesso

rápido (sinais vitais multiparemetros clm oximetria,

equipamento com alça e bateria de líto canegável.
Parâmetros de monitoramento exibidos na interJace

de exibiçã0. Parâmetros pré<onÍgurados de RCG,

Respinaçã0, SPO2, PNI e Temperêlura. Bêteria
interna recanegável, modo de operação contrnuo,
energia de 100-240V automático e teclas de acesso
rápido) e menu com design simples com exibição
até 03 curvas de ventilaçâo, ciclo de espirometria e
monitoramento completo do gás. Ventilador de alto
desempenho e inlerruptor automático do gás de
acionamento integrado de múllipbs modos. Bâteria
de até 150 minulos de Íuncionamento conlnuo.
Suporte para 02 vaponzadores em linha, corn 03
gaveteiros

Come' 8R0367302 UND 01 69.799,00 69.799,00
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FUNDO MUNICIPAL DE SAITDE

parágraÍo primeiro . Os pagamentos serão eÍetuados mediante crédito em conta corrente da contratada, por ordem bancária, em até 30

6rintà) dias consecutivos, a cãntar do recebimento deÍinitivo, quando mantidas as mesmas condiçoes iniciais de habilitação e caso não haja

Íato impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada'

parágrafo Segundo . Os pagamentos serão realizados integralmente, em correspondência com os equipamentos efetivamente entregues

no mês anterior ao do pagamento.

parágrafo Terceiro . A nota Íiscal devidamente atestada deverá ser apresentada na Tesouraria do Fundo Municipal de SaÚde de Chã

Grande/PE, Localizada na Avenida São José, n" 10'1 , Centro, Chã Grande/PE.

Parágrafo Quarto - Por ocasiâo do pagamento a contratada deve'á apresentar:

a) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;

Ol CertiOao Negativãde Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União e INSS, expedida pela Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho, comprovando a inexistência de

débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho'

d) ProvaderegularidadecomasFazendasEstadual elVlunicipal dodomicílioousededacontratada.

parágrafo euinto - 0 pagamento será realizado, após a apresertação pela Contratada da nota fiscal devidamente preenchida e indicação

do banco, agência e conta bancária da empresa que receberá o valor do objeto.

ParágraÍo Sexto - Nâo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

parágrafo Sétimo. Nenhum pagamento será eÍetuado à adjudicataria enquanlo pendente de liquidação qualquer obrigaçã0. Esse fato não

será gerador de direito a reajustamento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo . A nota fiscal que for apresentada com erro, ou observada qualquer ctrcunstância que desaconselhe o pagamento, será

devolvida à contratada, para coneção e nesse caso o prazo previsto no parágraÍo primeiro será intenompido. A contagem do prazo previslo

para pagamento será iniciada a partir da respectiva regularizaçã0.

Parágrafo Nono . Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer atualizaçâ0.

Parágrafo Dócimo . A adjudicatária não poderá apresentar nota Íiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado no Contrato.

ParágraÍo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do frete, embalagem e todos e quaisquer

tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execuçâo do

contrato.

CúUSULA QUINTA - DA ATUALIZAçÃO MONETÁRA - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tanto, a contratada não

tenha conconido de alguma forma; haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela variaçâo acumulada do

|PC/úIBGE oconida entre a data flnal prevista para o pagamento e a data de sua efetiva realizaçã0.

CLÁUSULA SEXTA . DO REAJUSTE - Não será concedido reaj.rste ou correção monetária ao valor do Contrato.

ParágraÍo Único . Fica assegurado o reequilÍbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a superveniência de Íato imprevisível

nos termos e Íorma estabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93 mediante orovocaçâo da contratada cula pretensão deverá estar

sufi cientemente comprovada através de documento(s).

CLÁUSULA SETIMA - DA EXECUCÃO DO OBJETO DO CONTRATO - 0s equipamentos adquiridos deverão ser entregues no Fundo
Municipal de Saúde, situado na Avenida Vinte de Dezembro, n" '145, Centro, Chã Grande/PE, ocasião em que será procedida a conferência
dos equipamentos entregues, e a verificação se estão de acordo com as caracteríslicas e quantitativos descritos na Ordem de
Fornecimento.

ParágraÍo Primeiro: 0 equipamento deverá ser entregue conforme o prazo máximo previsto na tabela abaixo, contados do recebimento da
Ordem de fornecimento, emitida pelo Departamento responsável do Fundo Municipal de Saúde de Chã Grande, no horário de 07h00min
as 13h00min:

ITEM PRAZO DE ENTREGA

30 Dias14

Parágrafo Segundo: Os equipamentos serão recebidos definitivamente

consequente aceitaçã0, mediante atestado do setor responsável.

da qualidade e quantidade dos equipamentos
GUSTAVO
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

parágrafo Terceiro: Os equipamentos deverão ser enlregues com prazo de garantia superior a 12 (doze) meses, a contar da data de

entrega.

parágralo euarto: O transporte, carga e a descarga dos equipamentos correrão por conta da Contratacla, sem qualquer custo adicional

solicltado posteriormente ao Fundo Municipal de Saúde de Châ Grande.

parágraÍo euinto: O recebimento provisório ou deÍinitivo do serviço e do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos

prejuizos resultantes da inconeta execução do contrato.

parágrafo Sexto: A Contratada ficará obrigada a trocâr o equipamento que vier a ser recusado por nâo atender à especiÍicaçáo do Anexo

lUOrdãm de Fornecimento, sem que istoãcarrete qualquer ônus à administração ou importe na relevância das sanções previstas na

legislação vigente. 0 prazo para entrega do(s) novo(s) equipamento (s) será de até 24 (vinte e quatro) horas contadas em dias úteis,

a ãontâr da notificação à contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

parágraío Sótimo: Os equipamentos serão recebidos de modo imediato e definitivo, sendo de responsabilidade do Íornecedor beneÍiciário

or pãdro.. adequados de segurança e qualidade, cabendo-lhe sanar quaisquer inegularidades detectadas cuando da utilização dos

mesmos.

parágrafo Oitavo - Será designado o servidor Jairo Amorim Paiva, Matricula 494434, Secretário Municipal de Saúde, como GESTOR DO

CONiRATO e o servidor Rlnato Joâo dos Santos, matrícula 344611, Diretor de Administração Hospitalar, como FISCAL DO

CONTRATO, responsável pelo acompanhamento e Íiscalização da entrega dos equipamentos, anotando em registro próprio todas as

oconências relacionadas à execução e determinaçã0, tudo o que Íor necessário à regularização de falhas ou defeitos observados na

execução do Contrato.

CLÁUSUI-A OIrAVA - DA SUBCONTRATAGÃO - A subcontatação depende de autorizaçâo prévia da Contratante. a quem incumbe

avaliar se a subcontratação cumpre os requisitos de qualificapo técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execução

do objeto.

Parágrafo Primeiro - A Contratada, na execução do contrêto, sem prejuÍzo das responsabilidades contratuais e legais, poderá

subcontratar parte do ob1eto deste termo de referência, até o limite máximo de 30%, com prévia autorização do Fundo Municipal de Saúde.

Parágraío Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçã0, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela perfeita

execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenaçâo das atividades da subcontrataçã0, bem como responder perante a

Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçoes contratuais conespondenles ao objeto da subcontrataçã0.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGACÔES DA CONTRATADA - E responsabilidade da CoNTRATADA a execução objeto contratual em

estreita observância da legislação vigente para contrataçÕes públicas, as especiÍicações técnicas contidas no edital e seus anexos, bem

como em suas propostas, assumindo integralmente as seguintes obrigaçoes:

a) Fornecer o objeto no prazo e na forma de entrega eslabelecidos no Termo de Referência e na proposta, com indicaçoes

referentes à marca/fabricante, ficando sujeita à multa estabelecida no contrato, bem como às prescriçoes da Lei das LicitaçÕes e

Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua inobservância total ou parcial;

b) Manter-se, durante toda a vigência e execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. com as

condi@s de habilitação e qualiÍicapo exigidas no Termo deReÍerência;

c) Atender ao chamado e/ou à correçáo do defeito denko do prazo eslabelecido neste instrumento A Não realização dentro do

Vazo, a Contratada estará sujeita à multa estabelecida noContrato;

d) Aceitar, nas mesmas condiçoes de sua proposta os acréscimos ou supressóes do Íornecimenlo ora contratado, que
porventura se fizerem necessários, a critério da Contratante;

e) Assumir integral responsabilidade sobre extravios ou danos ocorridos no transp0rte dos obletos, qualquer que seja sua causa;

f) Comunicar, por escrito, à Contratante, qualquer ato extraordinário ou anormal que ocorrer no íornecimento do objeto
conkatado;

g) Arcar com todas as despesas decorrenles de uma eventual substituiçâo do objeto. em caso de reposição do mesmo;

h) Prestar esclarecimentos ao Contratante, quando solicitado. no que for referente à entrega e a quaisquer oconências
relacionadas aos equipamentos;

i) Assumir integral responsabilidade pelos danos eventuais causados à contratante ou a no Íorneci
náo excluindo ou reduzindo tal responsabilidade à fiscalizaçao ou acompanharçYto reali4do Contratante,

mento ora ajustado,
GUSTAVO

HENRIQUE i.i;1;.fi;;tlii'.ãT'[,'
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j) Assumir responsabilidade por todos os gastos com encargos previdenciários e obrigaçoes sociais previstos na legislaçâo

locial e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus empregados nâo manterâo nenhum

vínculo empregatício com o MUNlClPlO;

k) Responsabilizar-se por todos os encargos Íiscais e comerciais resultantes desta contratação:

l) Responsabilizar-se pelo Transporte do equipamento objeto do presente Contrato, e todos os Ônus, relativos ao fornecimento,

inclusive Írete, desde a origem aie sua entrega no looal de destino, bem como cumprir, as normas adequadas relativas ao

hansporte do equipamento objeto do presenle termo;

m) Entregar o equipamento acondicionado de Íorma adequada garantindo sua integridade fisica,

n) Responsabilizar-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de descumprimento de qualquer

cláusula ou condiçáo do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua parle;

o) Observar rigorosamente todas as especificaçôes gerais, que originou esta contrataçâo e de sua proposta;

p) Manter número telefônico e e-mail atualizados de escritório ou Íirma para contato e intermediação lunto à contratante;

q) A Contratada deverá apresentar certificado de garantia de no minimo 01 (um) ano, incluindo peças, máo de obra,

d-eslocamento e instalaçã0, a contar da dala de entrega clo equipamento no Fundo lllunicipal de Saúde;

r) A Contratada deverá ser responsável por vÍcios ou defeitos de íabricaçá0, bem como desgastes anormais do equipamento,

suas partes e acessórios, obrigando-se a substituir os ekrnentos defeituosos, sem ônus à administração:

s) o equipamento deverá possuir ASSISTTÊUCn trCUtcA N0 ESTAoO DE PERNAMBUCO ou não havendo, a contratada

aicará com o translado do equipamento até o local de assistência técnica ou lransporte de um técnico habilitado pela empresa para

o serviço.

CúUSULA DÉChtA - DAS OBRIGACÔES D0 CoNTRATANTE- São obrigaçÕes do Fundo Municipal de Saúde de Châ Grande:

a) Receber o objeto nas condi$es estabelecidas neste Contrato;

b) Verificar a conÍormidade dos bens recebidos com as especificaçoes constantes no Termo de Referência e da proposta para

fins de aceitação e recebimento definitivo;

c) Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou inegularidades veriÍicadas no obleto Íornecido para que

seja substituÍdo, reparado ou conigido;

d) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigaçôes da Contratada através de servidor responsável designado;

e) Efetuar o pagamento à Contratada no valor conespcndente ao fornecimento do objeto. no prazo e Íorma estabelecidos neste

Contrato;

f) Fomecer atestado de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes contratuais:

g) AAdministração não responderá porquaisquercompromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculadas

à execução do contrato, bern como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus

empregados, prepostos ousubordinados.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES - Com Íundamento no Art, 7' da Lei Federal n.o 10.520t2002, Íicará impedido de

licitar e conkatar com a Administraçáo Pública Municipal, pelo prazo de ate 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de até 30% (trinta por

cento), do valor estimado para ARP e demais cominaçÕes legais, rros seguintes casos:

a) Apresentar documentação Íalsa;

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;
c) Falhar na execução do contrato:
d) Não assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido,
e) Comportar-se de modo inidôneo;
Í) Não mantiver a proposta;

g) Deixar de entregar documentaqão exigida no certame;
h) Cometer Íraude fiscal;
i) Fizer declaraçáo falsa.
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FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Parágrafo Primeiro - Para condutas descritas nas alíneas "a", "r:", "e", "f' 'g": "h" e "i", será aplicada multa de no máximo 30% (trinta por

cento) do valor do contrato.

parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alinea "b', estará configurado quando a Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justiÍicada, a execuçâo do contrato, após 07 (sete) dias, contados da data constante na ordem de

fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa lustiÍicada, as obrigaçoes deÍinidas no contÍato por 03 (três) dias seguidos ou por 10 (dez) dias

intercalados.

parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razão de falha na execuçâo do contrato de que trata a alinea "c"' o

valor relativo às multas aplicadas em razão do Parágrafo Sexto.

parágrafo Quarto - A falha na execuçâo do contrato prevista no subitem "c" estará conÍigurada quando a contratada se enquadrar em pelo

menos uma das situaçoes previstas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta cláusula, respeitada a graduação de infraçoes conforme a

tabela 1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos, cumulativamente'

TABELA 1

Grau da lnfração Pontos da lnÍração

1 2

I 3

3 4

4
Ã

5 8

b 10

parágrafo euinto - O comportamento previsto no Parágrafo Qr,arto estará conÍigurado quando a Contratada executar atos tais como os

descritos nos artigos 92, parágraÍo único,96 e 97, parágrafo único, da Lei n0 8.666/',1993.

parágraío SeÍo - pelo descumprimento das obrigaçoes contratuais, a Administração aplicará multas conforme a graduação estabelecida

nas tabelas seguintes:

TABELA 2

sobre o valor ordem de Íornecimento a se refere o descum da

sobre o valor da ordem se refere o descu mento da

TABELA 3

Por 0corrência

Por Oconência

Por dia e por tareÍa

Por 0corrência

Por 0conência

Por 0corrência

c)c0rrencta

p0ritemPor

Grau Conespondência

1

0,4Y0 sobre o valor da ordem de fornecimento a se refere o mento da2
I sobre o ordem de fomecimento a se refere o mento da

4
( o valor da ordem de fornecimento a se reÍere o descu da

6 ,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a se refere o nto da ob

GrauDescriçãollem

1
Executar fornecimento incompleto, paliativo, provisório como por caráter permanente, ou

deixar de providenciar recomposiçqq comple4e4!q1
I

L2
Fornecer informação perÍida de fornecimento ou subst'tuir material licitado por outro de

qualidade iníerior

6
,) Suspender ou intenomper, salvo motivo de Íorça maior cu caso Íortuito, os fornecimentos

conlratados.
A4 Utilizar as dependências da Contratante para flns diversos do objeto do contrato

55
Recusar a execução de Íornecimento determinado pela Fiscalizaçã0, sem motivo

iustiÍicado.

6
Permitir situaçâo que crie a possibilidade de causar ou que cause dano Íísico, lesâo

corporal ou consequências letais.
6

7
Retirar das dependências do Contratante quaisquer equipamentos ou materiais de

consumo previstos em conlrato, sem autorizaÇão prévia.
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FIINDO M'JNICIPAL DE SAIIDE

Por 0corrência
Por 0corrência

Por item

oconência

Por dia

parágrafo Sétimo - A sanção de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de impedimento de licitar e contratar

estabelecida no Caput desta cláusula.

parágraÍo Oitavo - As infraçÕes serão consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar da aplicaçáo da

penrid.Or, a Contratada .oràt., a mesma inÍraçã0, cabendo a aplicação em dobro das multas conespondentes, sem prejuizo da rescisâo

contratual.

parágrafo Nono - Nenhuma penalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de Aplicação de Penalidade - PAAP' devendo

ser o[servado o disposto no óecreto Estadual no 42.191t2015 e no Decreto Estadual no 44.94812017.

parágraÍo Dácimo - A critério da autoridade competente, o valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado ao

contratado.

parágrafo Décimo primeiro - Após esgotados os meios de execuçâo direta da sanção de multa indicados no Parágrafo Décimo acima, o

contãtado será notificado para iecoher a importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicaçáo

oficial.

parágraÍo Dácimo Segundo - Deconido o prazo previsto no ParágraÍo Décimo Terceiro, o contratante encaminhará a multa para cobrança

judicial.

parágrafo Décimo Terceiro - A AdministraÉo poderá, em situapes excepcionais devidamente motivadas. eÍetuar a retençâo cautelar do

valor da multa antes da conclusão do procedimento administrativo

CúUSulÁ DÉCilrA SEGUNDA - DA RESCISÂo - A inexecução total ou parcial do presente Contrato ensejará a sua rescisã0, com as

consequências contratuais e as previslas em lei ou regulamento.

parágraÍo primeiro - lnadimplemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir adminislrativamente, o presente Contrato

nas hlpóteses previstas no artigo 78 la Xll e lüll da Lei 8.666/93 sem que caiba à contralada direito a qualquer indenizaçã0, sem preluizo

das penalidades pertinentes em processo administrativo regular.

parágrafo Segundo - O presente Contrato poderá ser rescindido consensualmente, medtante a oconência da hipótese prevista no inciso

XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Terceiro - O presente Contrato poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes; reduzida a termo nc processo

de licitaçao, desde que haja conveniência para a Administraçã0. Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

PaÉgrafo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judiciaimenle nos termos da legislaçào processual vigente. Artigo 79, lll da Lei

8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisáo oconer com fundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93, sem que hala culpa da

contratada será esta ressarcida dos prejuÍzos regularmenle comprovados que houver sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Sexto -A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e fundamentada. Artigo 79 parágraÍo 10 da

Lei 8.666/93.

CúUSULA DÉCffiA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATo - Constituirá encargo exclusivo da contratada o pagamento de

tributos, tariÍas e despesas decorrentes da execuçâo do objeto deste Contrato.

Parágrafo Único: Serão da contratada todas as despesas decorrentes de encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais,

deconentes da execução do Contrato. Artigo 71 da 1ei8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS RECURSOS ORCAMENTÁRIOS - As despesas deconentes deste Contrato conerão por conta dos
recursos a seguir especificados: Órgâo: 8000 - Secretaria de Saúde - Unidade: 8002 - Fundo Municipal de Saúde - Atividade:
10.302.1014.1.84 - Aquisição de veÍculos, mó§lsJráquinas e equipamentos para adequaçâo da rede especializada de saúde - Elemento
de Despesa: 4.4.90.52.00 - Equipamentos2rMateri\ermanente

' \ GUsrAVo ,iiil,i"::;;;:i:..,1i,',:" .

^ ) HENRTQUE ir.:',"',;.:,'.:l:l:.,:'l:;'i':

\_g cARREGA:o842oll:;,;a;i;;l-.,,
521916 i::Li,;;;il"l:r)?1"i,;'

p0r

1'10

I
11

v1
12

dete

nesta detabelanãocontrato SCUS anex0sdosÍ do previstositensqCumprir uaisque
reincidência

controle de acesso de seus funcionários.

da Fiformal ou i

da

OSncs termo econtratual eventualmentea
1

13

AV. Soo José, no 101, Cenlro, Chô Gronde-PE, CEP 55.óqF-0O0 I lelefone: 8l 3537-l ti4O I CNPJ: I 1.O49:806/0001-90
E-moi! ouvidorio@chogronÇe.pe.gov1rUr I Sile www.chogronde.pe.gov.br

Íormalmente notificada Pela !r @



Châ Grande
ttÁl ttu. tttbr'u
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Ct-ÁuSUu oÉctm eUtNTA - DA RESPoNSABILIDADE ctvll - A contratada responderá por perdas e danos que vier a sofrer o

contratante, ou terceiros, em razão dããEo ou omissã0, dolosa cu culposa, da contratada ou de seus p:epostori, independentemente de

outras cominaçÕes contratuais ou legaii a que estiver sujeita; náo excluindo, ou reduzrndo esta responsabilidade, a Íiscalização ou o

acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

cúUsULA DÉCIMA SEXTA . Dos ACRÉSC|MoS E SUPREssÔEs - A quantidade inicralmente contratada poderá ser acrescida ou

suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo primeiro do artrgo 65 da Lei n0 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA . DAS ALTERACOES - As alteraçÕes, porventura necessárias, ao bom, e Íiel cumprimento do objeto deste

Contrato serâo efetivadas na Íorma do artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo Aditivo

CLÁUSULA DÉCIMA OITAyA - DO FORO - o Íoro do presente Contrato será o da comarca de Gravatá/PE, excluido qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, firmam o presente Contrato em quatro vias de igual teor. e para unn sc efeito legal. na presença

das testemunhas que também assinam.
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Gustavo Henrique Carrega

LONDRTHOSP IMPORTAçÃO E EXPORTAAo DE PRODUToS

MÉDICO HOSPITALARES LTDA EPP

CONTRATADA

N0

Municipalde Saúde
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: v( a-/.,el

CPF: 0b3 163\ g- 6 )
NOME:

cPF: Q5 ).+t1. <2'1 '22
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